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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 482/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V, da Portaria  n° 132/2024, 
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  n°  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos 
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO o disposto no art. 184 da mencionada Lei, que prevê a aplicabilidade da norma, no que 
couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres  
celebrados por órgãos e entidades da Administração;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal 
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no 
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art.  1° DESIGNAR  a servidora  VERA LÚCIA DE  ABREU  MAGALHÃES,  lotada  na  Gerência  de 
Desenvolvimento de Pessoas e Carreiras, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do 
Termo de Acordo e Cooperação Técnica abaixo especificado:

CONVÊNIO Nº 01/2025
PROCESSO: 06259/2025-0
PARTÍCIPES: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ – TCE/CE, inscrito no CNPJ sob n° 
09.499.757/0001-46, com sede na Rua Sena Madureira, nº 1047, Centro, Fortaleza/CE, CEP 60055-080 e a 
FACULDADE CDL, inscrita no CNPJ sob o nº 13.977.547/0001-93, com sede na Rua 25 de Março, nº 882, 
Centro, Fortaleza/CE, CEP: 60060-120.
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OBJETO: Concessão de estágio remunerado, não obrigatório, aos estudantes de nível superior (graduação e 
pós-graduação), regularmente matriculados em instituições públicas ou privadas.

Art.  2º  Em caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  da  servidora  designada,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento a servidora MARIA HILÁRIA DE SÁ BARRETO, 
lotada na Gerência de Desenvolvimento de Pessoas e Carreiras, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência dos  
Termos acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de maio de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 486/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n° 
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
12313/2025-9, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC;  RESOLVE  conceder diárias aos 
servidores desta Corte abaixo identificados, a fim de realizarem inspeção in loco, no período de 02/06/2025 
a  06/06/2025,  nos  municípios  do  Estado do Ceará  indicados  na  solicitação  de  viagem nº  41/2025,  da 
Diretoria de Fiscalização de Obras, Serviços de Engenharia e Meio Ambiente, devendo a despesa correr à  
conta do orçamento vigente do TCE/CE.

Nome Cargo
Diária

N°

Valor 
Unitário

R$

Total a 
pagar

R$

Danielle Lira Andrade Analista de Controle Externo 5 240,00 1.200,00

Ricardo Salmito Rodrigues Analista de Controle Externo 5 240,00 1.200,00

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de maio de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 487/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE),  no uso da atribuição legal  que lhe confere  o inciso V,  alínea 'a',  do art.  6°,  da Portaria  n° 
132/2024,  publicada  no  DOE/TCE-CE  de  01/03/2024, tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
12313/2025-9, bem como na Resolução Administrativa nº 09/2022-TC; RESOLVE conceder diárias ao 
servidor desta Corte abaixo identificado, a fim de conduzir veículo oficial de propriedade deste Tribunal, no 
período de 02/06/2025 a 06/06/2025, nos municípios do Estado do Ceará indicado na solicitação de viagem 
nº 41/2025, da Diretoria de Fiscalização de Obras, Serviços de Engenharia e Meio Ambiente, devendo a 
despesa correr à conta do orçamento vigente do TCE/CE.


